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PORTARIA N° 21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder 
Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe o art. 66, 1° a 4°, LDO/2021, Lei Municipal n 2.441, de 28 de dezembro de 2020, 

e devidamente autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n0  20.698, de 29 
de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 

da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 
( 

Art. 2° - Come  uma movimentação no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E 
CINQUENTA ML REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor em 23 de agosto de 2021. 
/ / 1 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. 

;? 

Vitória da Conquista, 23 de agosto de 2021. 

Hilton Alexa ardoso Oliveira 

Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8500 

CEP 45000-908 - Vitória da Conquista - Bahia 
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PORTARIA N° 21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

Hilton Alexa àeãardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrad S e oares 
Secretário Municipal de Educação 

ÓRGÃO 2400— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ' 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2402 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 24002402.1236500512.025— FUNDEB INFANTIL 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE ELEMENTO DE FONTE DE 
DE APLICAÇÃO DESPESA RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.1.90 04.00 18 100.000,00 

3.1.90 04.00 19 50.000,00 

3.1.90 94.00 18, 100.000,00 

3.1.90 94.00 19 50.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 150.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 150.000,00 150.000,00 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-908 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br  



___DIARIO___ 

ITORIA DA CONQUISTA 

DE 23 DE AGOSTO DE 2021 TARIA N°21 

RESOLVE: 

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar n° 034/2020, sob o rito 
ordinário, instaurado por meio da Portaria SMTC n.°  217 de 25 de agosto de 2020, publicada no mural da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista em 25 de agosto de 2020, por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 172 da 
Lei Complementar Municipal n.° 1.786/2011 com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.° 
1.902/2013, tendo em vista a impossibilidade de realização de audiência de instrução devido às restrições impostas 
pela pandemia da COVID-19; 

Art. 20  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal da Transparência e do Controle, 19 de agosto de 2021. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

MATEUS NASCIMENTO NOVAIS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 10  40, LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de 
dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de 
dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 11  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(s) 
Orça mentá ria (s), indicada(s) no Anexo único desta Portaria. 

Art. 20 
- Com uma movimentação no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), na forma do 

Anexo único que integra esta Portaria. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor em 23 de agosto de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 23 de agosto de 2021 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA N° 21, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
ANEXO ÚNICO 

dom.pmvcbagov.br  
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ORGAO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTA 2402 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
RIA: 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTI 24002402.1236500512.025 - FUNDEB INFANTIL 
CA;

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°)

f

(Art. 1°) 
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OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 991.000,00 
(novecentos e noventa e um mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III; como também a Lei 
Municipal n°2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74, §10; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 30 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 991.000,00 (novecentos e noventa e um mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da 
natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Ficam incluídos os Elementos de Despesa 31 .90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado, 31 .90.11.00 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil, 31.90.13.00 - Obrigações Patronais, 31 .90.94.00 - Indenizações e 
Restituições Trabalhistas, 33.90.46.00 - Auxílio-Alimentação, 

- 
33.90.49.00 - Auxílio-Transporte, na ação 

26002601.1030100812.121 - DESENVOLVER AÇÕES DE  ATENÇÃO BÁSICA NO COMBATE A COVID-1 9, com a 
fonte de recurso - 14.1 - Transferência de Recursos dos SUS - FEDERAL. 

Art. 311  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 11, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 23 de agosto de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

MODALIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE REFORÇO REDUÇÃO (R$) DE RECURSO (R$) 
APLICAÇÃO 

3.1.90 04.00 18 100.000,00 

3.1.90 0400 19 50.000,00 
3.1 90 94.00 18 100.000,00 

3.1.90 94.00 19 50.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 150.000,00 150.000,00 

TOTAL DO ORGÃO 150.000,00 150.000,00 

ÓRGÃO: 2600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE PROJETO 
ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE (R$) (R$) 
33.90.39.00 - 
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